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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM URBANA EM DIVERSAS 

RUAS DO BAIRRO JARDIM DOS IPÊS, CONFORME 

ARQUIVOS EM ANEXO. 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
371-0/2025 

SETOR 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, 

DESENV. SUSTENTÁVEL E HABITAÇAO 

TIPO/CRITÉRIO 

DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE 

DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

VALOR TOTAL 

DA 

CONTRATAÇÃO 

(ESTIMADO) 

Valor estimado R$ R$ 42.690,58 (quarenta e dois mil, seis e 

noventa reais e cinquenta e oito centavos) 

 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei 

Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições do Decreto 

Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000. Decreto nº 119/2022 

https://www.gdoe.com.br/publicacao/?arq=63092496dee30.pdf 

SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS 

DIA HORÁRIO 

21/03/2025 09h 

BENEFÍCIO A LEI 

COMPLEMENTAR Nº 

123/06 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 
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FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: O presente Edital e seus anexos 

serão disponibilizados para consulta, ou para aquisição, a partir do dia 07/03/2025, 

no Departamento de Licitações e Contratos, na Av. XV de novembro, nº 1.400 – 

Palmeiras - Artur Nogueira/SP – CEP 13165-025, nos seguintes horários: das 08h00 

às 16h00. Será ainda disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico 

www.novobbmnet.com.br e/ou 

www.arturnogueira.sp.gov.br(COMPRAS/LICITAÇÕES) 

 

INDÍCE 

1.DO OBJETO 

2.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

4.DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (Quando da utilização de SRP) 

6. DAS COTAS DISTRIBUÍDAS, CONFORME ART. 48 INC. III DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 147/2014 (Quando da utilização de COTAS) 

7. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

8. DA PARTICIPAÇÃO  

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO  

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL 

16. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17. DA ASSINATURA DA ATA / CONTRATO  

18. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

19. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

24. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)  

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ANEXOS 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E ARQUIVOS EM PDF  

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO VI - PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2025 

ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  

 

Artur Nogueira, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO ARRIVABENE 

Secretário de Planejamento Estratégico, Desenv. Sustentável e Habitação. 

Arquiteto e Urbanista – CAU A47208-8 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 371-0/2025 

 

DATA DE ABERTURA: 21/03/2025  

HORÁRIO DA DISPUTA: 09h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.novobbmnet.com.br         

      

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA, estabelecida à Rua 15 de 
novembro, nº 1400, bairro Palmeiras, na cidade de Artur Nogueira/SP, CEP 13165-
025, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.735.552/0001-86, representada pelo sr. 
Lucas Sia Rissato, usando da competência delegada como Prefeito Municipal de 
Artur Nogueira, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha 
aberta, nesta unidade uma licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM URBANA EM DIVERSAS 
RUAS DO BAIRRO JARDIM DOS IPÊS, CONFORME ARQUIVOS EM ANEXO.  
 
A Administração não emitirá qualquer nota de empenho sem a prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário.  

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, pela Lei Federal n° 14.133 

de 01 de abril de 2021, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 

e ANEXOS, que dele fazem parte integrante deste documento.  

 

O recebimento das propostas dar-se-á a partir das 17h do dia 07/03/2025 até as 

09h do dia 21/03/2025, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, observados a data e horário limite acima 

estabelecidos.  

 

A abertura das propostas ocorrerá as 09h01min do dia 21/03/2025.  

Início da sessão de disputa de preços: às 09h10min do dia 21/03/2025.  

 

A sessão de processamento do pregão eletrônico será realizada no seguinte local 

e endereço: www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações 

públicas”, e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe. Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
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A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em 

virtude do desenvolvimento da sessão. O Pregoeiro informará previamente a 

mudança da programação e dos horários para ciência de todos os participantes.  

Caso não seja possível finalizar a etapa de lances no dia 21/03/2025, a continuação 

dos trabalhos será programada em dias posteriores, a serem reprogramados até a 

finalização dos lances, seguido da declaração do vencedor de cada item.  

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário.  

 

1. DO OBJETO  

1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM URBANA EM DIVERSAS 
RUAS DO BAIRRO JARDIM DOS IPÊS, CONFORME ARQUIVOS EM ANEXO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em 

todas as suas fases através de Plataforma de Pregão Eletrônico.  

 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pelos Decretos nº 

020/2024 e nº 138/2024, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para a Plataforma de Pregão Eletrônico. Este pregão será realizado 

na BBMNET. 

 

2.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 

44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as 

alterações posteriores, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da 

disputa de preços.  

 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  

3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data 

e horário para início da disputa.  
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4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente e compatível ao objeto da contratação que preencherem a todas as 

exigências constantes deste Edital. 

 

4.2 – A licitação não é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.   

 

4.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.3.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

4.4 – Não poderão disputar esta licitação:  

4.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.4.2 AUTOR do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados;  

4.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.4.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta;  

4.4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.4.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
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de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

4.4.8 agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.4.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição;  

4.4.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

4.5 O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante.  

 

4.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade.  

 

4.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

 

4.8 O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 

do projeto executivo nas contratações integradas e do projeto executivo nos demais 

regimes de execução.  

 

4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
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4.10 A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica.  

 

4.11. Poderão participar deste certame as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Plataforma de 

Pregão Eletrônico.  

 

4.12. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se antes 

do horário fixado no edital para o recebimento das propostas e início do pregão.  

 

4.13. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a 

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto 

em perfeitas condições de funcionamento/utilização;  

 

4.14. De acordo com a súmula 13/2008 STF, é vedada a participação de Pessoa 

Física ou Jurídica que, dentre seus dirigentes, sócios ou responsáveis legais, 

possua grau de parentesco com ocupante de cargo de Direção, Chefia ou 

Assessoramento na Administração Direta ou Indireta do Município de Artur 

Nogueira/SP.  

 

5. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (NÃO SERÁ UTILIZADO)  

5.1. A presente licitação, visa o Registro de Preços para aquisições frequentes, 

preferencialmente. 

 

5.2 Findo o processo licitatório, o ÓRGÃO CONTRATANTE não se obriga a adquirir 

a totalidade da quantidade estimada.  

 

6. DAS COTAS DISTRIBUÍDAS, CONFORME ART. 48 INC. III DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 147/2014 (NÃO SERÁ UTILIZADA SISTEMA DE COTAS)  

6.1 Da cota principal: (SEM COTA) 

6.1.1 - Itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os 

que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” ou “Microempreendedor Individual - MEI” e que atuem no 

ramo de atividade referente ao objeto licitado.  

6.1.2 – Para esta cota principal permanecerá o direito de preferência para as ME 

(Microempresas), EPP (Empresa de Pequeno Porte) e MEI (Microempreendedor 
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Individual), conforme estabelece o Art. 44 § 2º da Lei Complementar 123/2006 e 

subitem 13.21.1 do item 13 do presente edital.  

 

6.2 Da cota reservada:  

6.2.1 - Itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total 

do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de “Microempresa 

– ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” ou “Microempreendedor Individual - 

MEI”, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota principal, e que atuem no 

ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da 

Lei Complementar n° 147/2014. 

 

6.3 Da Aplicação do Inciso II, do art. 49, da Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

6.3.1 Não será aplicada a disposição constante dos Arts. 47 e 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

quando “não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório”, ficando desta forma, 

condicionado o caráter de exclusividade, com a efetiva participação de no 

mínimo 03 (três) empresas em condições para o item reservados para ME/EPP.  

6.3.2 Caso não seja obtido o número mínimo de 03 (três) empresas em 

condições de efetiva competição, para algum item reservado com exclusividade 

para ME/EPP, o mesmo terá prosseguimento mesmo com número inferior de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte previstos na legislação, desde 

que o valor alcançado seja compatível com os orçados pela Administração. O 

item será considerado FRACASSADO caso não alcance preços compatíveis 

com os orçados pela Administração. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 
acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço 
eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 
(fornecedores)”. 

7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br.  
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7.3 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de 

Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br. 

 

7.4 Serão de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo a Plataforma de Pregão Eletrônico a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

8. DA PARTICIPAÇÃO  

8.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de cadastramento junto 

ao sistema BBMNET, realizado conforme item 7, do edital, para participar do pregão 

e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.  

 

8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou da desconexão do seu representante.  

 

8.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros.  

 

8.4 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida diretamente junto a Plataforma de Pregão Eletrônico utilizada no 

presente edital.  

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

9.1. O licitante Vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, os 

documentos de habilitação exigidos no edital e proposta reformulada, solicitada 

pelo pregoeiro após disputa, tendo prazo de entrega de até 02 (duas) horas. 
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9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

9.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.  

 

9.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances.  

 

9.5. A não inserção dos documentos, no prazo estabelecido de até 02 (duas) horas, 

carretará na inabilitação do licitante.  

 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Neste caso será 

concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data da sessão pública, para 

envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

situados na Av. XV de novembro, 1400 – Jd. Palmeiras, na cidade de Artur 

Nogueira, Estado de São Paulo, CEP 13165-025, em horário de expediente.  

 

9.7. Havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 9.6 a 

sessão pública será suspensa.  

 

9.8. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento.  

 

9.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública.  

 

9.10. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos 

no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto.  
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9.11. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, se houver, que:  

9.11.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

9.11.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

9.11.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

9.11.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

 

9.12. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

9.13.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte (quando houver), a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item;  

9.13.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa.  
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9.14. A falsidade da declaração de que trata os itens 9.14 ou 9.16 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

9.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances.  

 

9.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

9.16.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

9.16.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

  

9.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado:  

9.17.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e  

9.17.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

9.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 9.17 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

 

9.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso.  

 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

10.1 – As propostas serão apresentadas de duas formas distintas, sendo a primeira 

cadastrada diretamente no sistema eletrônico e a segunda, a ser apresentada pela 

empresa vencedora de cada item, após a finalização da fase de lances.  

 

10.2 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  
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10.2.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances.  

10.2.1.1 - O preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser 

efetuado por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao 

sistema/digitação de proposta, devendo conter o valor unitário/total, a validade da 

proposta, as especificações, as marcas e os modelos dos produtos ofertados, se o 

caso, de acordo com o solicitado nas especificações dos produtos para cada item 

deste edital (Termo de Referência – Anexo I). A não inserção de arquivos e/ou 

das informações acerca das especificações dos serviços ou a divergência entre os 

serviços solicitados nas especificações do Termo de Referência - Anexo I para cada 

item deste edital, implicará na desclassificação da empresa licitante, face à 

ausência de informações suficientes para classificação da proposta.  

10.2.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante.  

10.2.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

10.2.3.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante VENCEDOR terá 

que apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), se houver, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

10.2.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

10.2.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

10.2.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  
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10.2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

10.2.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

10.2.9 - Não será obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens, 

podendo a licitante apresentar proposta somente para os itens de seu interesse.  

10.2.10 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista para cada item, 

ou a cotação parcial de um item deste Edital.  

10.2.11 - As licitantes poderão incluir nas respectivas propostas informações 

adicionais, catálogos, ou quaisquer outros elementos elucidativos sobre a mesma.  

10.2.11.1 - As informações (conforme item 10.2.1.1 do Edital) deverão ser 

compatíveis com as descrições do Termo de Referência – Anexo I.  

10.2.12 - Prazos de entrega/Prestação de Serviços: Conforme Termo de 

Referência – Anexo I do Edital.  

10.2.13 - Forma de entrega: Prazo de entrega dos serviços: 03 (três) meses 

conforme cronograma físico financeiro, os serviços deverão ser iniciados em até 

10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Serviço/OS- e/ou Autorização 

de Fornecimento- A.F, expedido pela seção competente do ÓRGÃO 

LICITANTE. 

10.2.14 - Local da prestação de serviços: Conforme Termo de Referência – Anexo 

I do Edital.  

10.2.15 - Para os efeitos da descrição a ser feita, nos termos da cláusula 10.2.1.1 

do edital, o concorrente deverá considerar que as referências dos 

produtos/serviços, assim como algumas características mais específicas, 

eventualmente encontradas nas especificações técnicas, são meramente 

descritivas, e não restritivas. O concorrente poderá apresentar modelos, marcas ou 

catálogos alternativos, desde que comprove, de forma satisfatória ao ÓRGÃO 

LICITANTE, que o bem que oferece é substancialmente equivalente ou superior ao 

requerido na cláusula primeira deste edital.  

10.2.16 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do 

presente edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

10.2.17 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste edital e nos seus anexos e, uma vez 

aberta, a proposta se achará vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 
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não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte da 

proponente.  

10.2.18 - Os serviços cotados nas propostas das licitantes deverão atender as 

especificações técnicas, e os prazos de garantia legal.  

10.2.19 - Na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, o sistema importará esse regime dos dados cadastrais da empresa, por isso 

é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena 

de não utilização dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 

conforme estabelece a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

10.2.20 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. Decorridos esses prazos, sem convocação 

para assinatura do Contrato ou retirada de documento equivalente, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

10.2.21 - É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em 

qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão eletrônico, sob 

pena de desclassificação de sua proposta.  

10.2.22 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas  

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
11.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global, conforme edital. 
 
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores e percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta, deverá ser de, no mínimo, 1% (um por cento). 
 
11.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
 
11.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
11.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
11.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
11.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
11.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
11.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
11.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
11.13 - Cabe ressaltar que SERÁ ADOTADO para o envio de lances no presente 
pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
  
11.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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11.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
11.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do 
licitante.  
 
11.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
11.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
11.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  
 
11.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
11.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.  
11.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.  
11.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
11.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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11.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
11.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no Art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
11.21.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  
11.21.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
11.21.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
11.21.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
11.21.2 - persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:  
11.21.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;  
11.21.2.2 - empresas brasileiras;  
11.21.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;  
11.21.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
 
11.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas à Administração Pública, após definido o resultado do julgamento.  
11.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração.  
11.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
11.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.  
11.22.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante VENCEDOR que, no prazo de até 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
11.22.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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11.23 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  
 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, bem como o catálogo ofertado (quando for caso).  

 

12.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível.  

12.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

12.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita.  

 

12.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata.  

 

12.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 

02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

12.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro.  

12.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

12.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

 

12.8 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

 

12.9 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso à Administração 

Pública, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital.  

12.9.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

12.9.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

 

12.10 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 

12.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

13. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

13.1 – Na data, horário e local indicados no preâmbulo e no sistema para 

cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão 

pública virtual do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

13.1.1 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, sendo desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes;  
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c) Cuja proposta não atenda à especificação do Edital, ou as informações adicionais 

(conforme item 10.2.11. do Edital, “quando houver”) sejam divergentes das 

descrições do Termo de Referência;  

d) Contiver vícios insanáveis;  

e) Não atenderem às disposições do Edital ou consignarem vantagens ou 

condições nele não previstas;  

f) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

g) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

h) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável;  

i) As propostas que apresentarem mais de um produto por item ou mais de um 

preço por produto.  

13.1.2. - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

13.1.3. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

13.1.4. - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

13.1.5. – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão 

das operações aritméticas que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 

unitários.  

13.2 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela;  

b). Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 

até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 

as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

13.2.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL.  

 

13.3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 

ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor.  

 

13.4 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance 

que tenha sido anteriormente registrado no sistema.  
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13.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

13.6 - As propostas não deverão ser fornecidas com valores superiores ao máximo 

fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR GLOBAL) e não havendo lances com 

valores iguais ou inferiores, as propostas serão desclassificadas e os itens 

fracassados.  

 

13.7 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o 

autor dos lances aos demais participantes.  

 

13.8 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. Assim, com o retorno da atuação do 

Pregoeiro ao certame (quando possível), todos os lances efetuados pelos licitantes 

serão considerados válidos, não acarretando em prejuízos aos atos realizados.  

13.8.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

13.9 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

 

13.10 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes.  

 

13.11 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

13.11.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

13.12 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

13.13 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  
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13.14 - Os lances deverão ser formulados em valores unitários, distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.  

13.15 - O intervalo mínimo de diferença de valores e percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de, no mínimo, 1% (um) por cento. 

13.16 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado, em conformidade ao disposto no 

subitem 11.13 do edital.  

 

13.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do 

licitante.  

 

13.18 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

 

13.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

 

13.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

13.21 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem 

crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte, quando devidamente credenciadas 

como tal, a preferência à contratação, observadas as seguintes regras:  

13.21.1 O Pregoeiro convocará, através de comunicação automática do sistema do 

pregão eletrônico, a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 

proposta de menor valor dentre aquelas cujos mesmos sejam iguais ou superiores 

até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que 
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apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, 

sob pena de preclusão do direito de preferência.  

13.21.1.1 A convocação será feita mediante sorteio eletrônico a ser realizado pelo 

sistema, no caso de haver proposta empatada, nas condições do subitem 13.21.1.  

 

13.22 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 

pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições 

indicadas no subitem 13.21.1.  

 

13.23 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 

trata o subitem 13.21, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será 

assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 

preço.  

 

13.24 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida 

com base nas disposições dos subitens 13.21.1 e 13.22, ou, na falta desta com 

base na classificação de que trata o subitem 13.21., com vistas à redução do preço.  

 

13.25 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

13.25.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, ou 

por tabelas oficiais referentes aos serviços objeto da licitação, apurados mediante 

pesquisa realizada pelo Órgão Licitante, juntada anteriormente aos autos do 

Processo.  

 

13.26 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

a) Sistema de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados)  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União https://certidoes.cgu.gov.br/; e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União https://certidoes.cgu.gov.br/  .  
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13.27 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o Artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992.  

 

13.28 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

 

13.29 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação.  

 

13.30 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, e após a finalização de toda 

a fase de lances, serão avaliados os documentos de habilitação inseridos na 

Plataforma do Pregão Eletrônico pelos licitantes declarados vencedores. 

 

13.31 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, será 

obrigatória a apresentação da declaração indicada na alínea “i” do subitem 14.3.4 

deste edital, quanto da apresentação dos documentos indicados no subitem 14.3.2, 

alíneas “a” a “g”, deste edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas 

à referida comprovação.  

13.31.1 Para efeito de assinatura do Contrato, a licitante enquadrada na alínea “i”, 

do subitem 14.3.4 deste edital (microempresa, ou empresa de pequeno porte), que 

tenha apresentado restrições nos documentos de habilitação exigidos no subitem 

14.3.2 e demais vinculados, deverá comprovar regularidade fiscal e trabalhista, sob 

pena de decadência do direito à assinatura da ata, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis.  

13.31.2 A comprovação de que trata o subitem 14.3.2 deverá ser efetuada mediante 

a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando a partir do 

momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração.  

 

13.32 - Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte:  

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado;  

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;  
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c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.  

d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

 

13.33 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

13.34 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

13.34.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante VENCEDOR terá que 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), se o caso, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato 

 

13.35 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

13.35.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

formais que não alterem a substância das propostas;  

13.35.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime.  
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13.36 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto.  

 

13.37 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

  

13.38 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no Art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

13.38.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

13.39 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

13.39.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração.  

13.39.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  
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13.39.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório.  

13.39.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante VENCEDOR que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

13.39.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

13.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

13.41 - Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, não enviar a proposta de preços final conforme solicitado no subitem 

15.1 do edital, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que 

será declarado vencedor.  

 

13.42 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas, seus catálogos e demais 

informações complementares, da documentação, e declarações apresentadas, 

devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, 

contado do recebimento da convocação para fazê-lo.  

 

13.43 - Se não houver tempo suficiente para a finalização dos procedimentos 

previstos em um único momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser 

concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os 

motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 

convocada posteriormente.  

 

13.44 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

13.45 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  

 

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
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14.1 – As habilitações serão apresentadas e cadastradas diretamente no sistema 

eletrônico, em campo específico, em momento oportuno indicado pelo pregoeiro, 

não podendo o licitante alegar qualquer tipo de desconhecimento sobre as etapas 

necessárias para o seu preenchimento.  

 

14.2 - DA HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO  

14.2.1 - O encaminhamento da habilitação para o sistema eletrônico, pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros os documentos 

por ela anexados.  

14.2.1.1 - O encaminhamento da habilitação deverá, obrigatoriamente, ser efetuado 

por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, devendo ser 

inseridos todos os documentos solicitados nos subitens 14.3.1, 14.3.2, 14.3.3, 

14.3.4, 14.3.5 abaixo dispostos. A não inserção dos documentos, implicará na 

desclassificação da empresa licitante, face à ausência de informações 

suficientes para sua habilitação.  

14.2.1.2 - É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em 

qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão eletrônico, sob 

pena de desclassificação da empresa.  

 

14.3 – A Habilitação deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 

dizem respeito a:  

 

14.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (Artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais atualizações)  

a) Para o empresário individual ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): Cópia do 

Registro Empresarial, juntamente com as cópias do RG e CPF do empresário. 

b) Para as sociedades empresariais: Cópia do ato constitutivo (estatuto, com as 

devidas qualificações dos subscritores, contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente e, no caso de sociedade por ações, o ato 

constitutivo deverá ser acompanhado de documentos comprobatórios da eleição 

dos atuais administradores; 

c) Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Cópia do 

decreto de autorização e cópia do ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Para Microempreendedor Individual (MEI): Cópia da Certidão de cadastro MEI 

emitida pela Receita Federal e cópia da cédula de identidade e CPF do empresário. 

14.3.2 – HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Artigo 68 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais atualizações)  
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a) Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ), pelo link de acesso: 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

?cnpj=).  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da 

certidão conjunta relativa aos Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Ativa da 

União e à Prova de Regularidade com a Seguridade Social (INSS), expedida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria da Receita Federal, pelo link de 

acesso: 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/Inform

aNICertidao.asp?Tipo=1).  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (débitos inscritos na 

dívida ativa estadual), dentro do prazo de validade, do domicilio ou sede do 

licitante, mediante a apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado.  

e) Prova de regularidade (CND ou CPEN) para com a FAZENDA MUNICIPAL 

(tributos mobiliários) do Município sede da empresa, dentro do prazo de validade. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, pelo 

link de acesso: (https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf).  

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito 

de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943 (com redação dada 

pela Lei nº 13.467/2017), de forma a comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante o referido Órgão, pelo link de acesso: 

(https://www.tst.jus.br/certidao).  

h) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme 

preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso VI do Artigo 68, da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, conforme modelo do ANEXO V;  

14.3.2.1 – Todas as “Certidões Negativas” exigidas nas alíneas de “c” a “g”, 

poderão ser apresentadas e aceitas, ainda que no formado de “Certidão Positiva 

com efeito de Negativa”.  
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14.3.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Artigo 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais atualizações)  

14.3.3.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para a sessão.  

14.3.3.2  - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais (anos-calendário 2022 e 2023), devidamente assinados por 

contador responsável e registrado no órgão competente (Junta Comercial ou 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas), que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. Para 

escriturações entregues via ECD/SPED, apresentar a documentação exigida, 

referente aos ANOS-CALENDÁRIO DE 2022 E 2023, conforme legislação 

pertinente. 

14.3.3.3 - No caso de empresa constituída há menos de 01 (um) ano, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

14.3.3.4 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 

123/2006 (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), não estão dispensadas 

da apresentação do Balanço Patrimonial ou documento análogo (livro caixa, livro 

de registro de duplicatas, declaração anual de faturamento, por exemplo) hábil para 

a comprovação da regularidade financeira da empresa. 

14.3.3.5 - Ao Microempreendedor Individual é obrigatória a apresentação do 

balanço patrimonial ou documento análogo, conforme expresso nos subitens 

acima, podendo tal documento ser apresentado sem o registro em cartório ou junta 

comercial. 

 

14.3.3.9. DECLARADA “VENCEDORA” A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR 
AS DOCUMENTAÇÕES ABAIXO ATÉ  ITEM 14.3.3.12 
 

 14.3.3.9.1.  ATESTADOS CAPACIDADE TÉCNICA: 

a) Atestado(s) emitido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado em 

nome da empresa que comprove(m) prestações de serviços idênticos ou correlatos 

ao objeto licitado em, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) da quantidade 

expressa em edital do objeto pretendido para contratação. 

b) Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao 

objeto da licitação que demonstre(m) que o licitante prestou serviços 

correspondentes a 50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação, conforme 

súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e art. 67, §§ 1º e 2º da 
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Lei nº 14.133/21. Tal comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das 

quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante sendo 

como serviços de maior relevância: 

1 º - Tubo de concreto (PA-1), DN= 600mm; 

2º  - Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto; 
 

3º  - Boca de leão simples tipo PMSP com grelha. 
 

c) “Certidão de Registro da Empresa no CREA-SP ou visto no CREA-SP;  

 

14.3.3.10.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO PROFISSIONAL 

a) Comprovação da capacidade técnico-profissional – apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA; CAU e/ou CAO da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), relativo à execução dos serviços que compõem 

as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

1º - Tubo de concreto (PA-1), DN= 600mm;  
2º  - Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto; 
 

3º  - Boca de leão simples tipo PMSP com grelha. 
 

b) Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social ou estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

e o prestador de serviços com Contrato de Prestação de Serviço escrito firmado 

entre as partes com reconhecimento de firma nas assinaturas. 

c) Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que 

assinarão as ART’s de execução das obras e serviços. 

d) Os Atestados de Capacidade técnico-profissional, ou as Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART’s) e Certificados de Acervo Técnico (CAT’s) 

deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia 

(CREA) ou de Arquitetura CAU  e/ou CAO da região onde os serviços foram 

executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes do quadro 

técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia 

aos da contratação pretendida. 

e) A empresa licitante deverá apresentar Declaração de Equipe Técnica e de 

Equipamentos junto a documentação de “HABILITAÇÃO” comprovando que possui 

equipe e equipamentos capacitados para a realização do objeto proposto. 

14.3.3.11 – OUTRAS COMPROVAÇÕES/DECLARAÇÕES:  
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a) DECLARAÇÃO emitida pela licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas, conforme modelo do ANEXO III;  

b) DECLARAÇÃO elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal da licitante de que a proponente não foi declarada inidônea, bem como não 

está cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitações, junto 

a órgãos da Administração Pública, direta, indireta ou fundacional, em virtude de 

contratos firmados anteriormente. (Modelo ANEXO III).  

c) DECLARAÇÃO emitida pela licitante de que não mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. (Modelo ANEXO III).  

d) DECLARAÇÃO de conhecimento das informações e que aceita todas as 

condições do Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

(Modelo ANEXO III).  

e) DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. (Modelo ANEXO III).  

f) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão o CONTRATO e o 

Termo de Ciência e Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa, 

ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador, juntar o instrumento de 

mandato. (Modelo ANEXO III).  

g) Indicação das informações bancárias da conta corrente da empresa, constando: 

o nome do Banco, Agência e nº da conta corrente / pessoa jurídica. (Modelo 

ANEXO III).  

h) DECLARAÇÃO de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que deverá 

ser apresentada nos termos do modelo estabelecido no ANEXO II do Edital.  

i) Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: DECLARAÇÃO de 

microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser apresentada de acordo 

com o modelo estabelecido no ANEXO IV deste Edital.  

 

14.3.3.12- DA VISITA TÉCNICA “OPCIONAL” 

 

a) A visita técnica OPCIONAL ao local deverá ser realizada até o dia 20 de março 

de 2025. A data e o horário da visita deverão ser previamente agendados junto à 
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Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico Desenvolvimento Sustentável e 

Habitação, através do telefone (19) 3827–9700 (Ramal 9840 – com Eng.º Noil), 

responsável pela gestão do contrato. 

b) Caso a empresa não impugne eventual erro no projeto ou se abstenha de fazer 
a vistoria nos prazos fixados, não poderá alegar, em situação superveniente, erros 
de projeto ou solicitar qualquer tipo de aditamento decorrente de eventual 
irregularidade, cabendo à empresa arcar com todo o custo de alteração de projeto, 
acréscimos ou correções que se fizerem necessárias na obra licitada. 
c) A Secretaria responsável emitirá comprovante de visita técnica aos licitantes que 

a fizerem.  

d) Havendo dúvidas quanto ao Edital, a empresa deverá apresentar o pedido de 

esclarecimentos e/ou apontar as eventuais incorreções no prazo de até 02 (dois) 

dias corridos, contados da data da vistoria, através do e-mail 

licitacao@arturnogueira.sp.gov.br. 

 

14.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

14.4.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 

a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias da sua 

emissão. 

  

14.4.2 Os documentos deverão, se possível, ser apresentados 

ordenadamente, numerados sequencialmente por subitem da habilitação, de 

modo a facilitar sua análise, e agilizar os trabalhos da comissão/pregoeiro.  

 

14.4.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, em cópia simples a ser autenticada por servidor da Administração, em 

conformidade ao disposto no Art. 3º da Lei Federal nº 13.726 de 08 de outubro de 

2018 (Selo de Desburocratização e Simplificação). De acordo com o Art. 3º da Lei 

Federal nº 13.726/2018 incisos I, II, III, IV e V, aos quais são transcritos na 

sequência: É dispensada a exigência de:  

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou 

estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua 

autenticidade no próprio documento;  

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, 

mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;  

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo;  

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula 

de identidade, expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira 

de trabalho, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;  
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14.4.4 Os documentos emitidos via internet, dispensam autenticação, desde que 

apresentados em seu original, ficando a critério do Pregoeiro a comprovação da 

veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, 

conforme item 14.4.1. deste Edital.  

 

14.4.5 Todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão estar 

em nome da licitante/fornecedor e, preferencialmente, constando o número do 

respectivo CNPJ. Se a licitante/fornecedor for a matriz, todos os documentos 

deverão estar em seu nome; se for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.  

14.4.5.1 Durante a vigência do Contrato, os pedidos a serem efetuados e, 

posteriormente, as Notas Fiscais deverão ser emitidas pelo CNPJ habilitado no 

procedimento licitatório para participar do certame, e fornecer o bem objeto do 

presente edital, obedecendo ao estabelecido no item 14.4.5.  

 

14.4.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

14.4.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas.  

 

14.4.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

CONSORCIADO e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

14.4.7.1 Se o CONSÓRCIO não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais.  

 

14.4.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
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14.4.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas.  

 

14.4.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. A referida declaração poderá 

ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação, conforme Modelo 

ANEXO II; ou ainda no momento da apresentação da Proposta Comercial Final – 

Modelo ANEXO VI.  

 

14.4.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir.  

 

14.4.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais na Plataforma do Pregão Eletrônico e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

14.4.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

 

14.4.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro.  

14.4.14 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto.  
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14.4.15 A verificação dos documentos na Plataforma do Pregão Eletrônico ou a 

exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor.  

14.4.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 

Edital/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor 

classificado.  

14.4.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes.  

 

14.4.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64):  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

 

14.4.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas formais, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

14.4.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 14.4.16.  

 

14.4.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

14.4.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação/assinatura do contrato, e não como condição para participação na 

licitação (Art. 42º da Lei Complementar nº 123/2006).  
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14.4.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

 

14.4.22 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

 

14.4.23 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente.  

 

14.4.24 Caso haja divergência entre os documentos solicitados na Plataforma do 

Pregão Eletrônico e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no 

edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do 

Pregoeiro de inconsistências e divergências na Plataforma do Pregão Eletrônico, 

serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, que serão 

posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 

conferência e acompanhamento das demais licitantes.  

 

14.5 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE:  

14.5.1 Se a participante for microempresa ou empresa de pequeno porte, para os 

fins do exercício do direito de preferência de contratação e privilégios concedidos 

pelo disposto nos art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, com a atualização 

pela Lei Complementar nº 155/2016, deverá efetuar o cadastramento em campo 

específico do sistema eletrônico e apresentar declaração, quando do 

encaminhamento dos documentos de habilitação, a ser elaborada de acordo com 

o Modelo estabelecido no ANEXO III deste Edital.  

 

14.5.2 Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as 

licitantes deverão apresentar documentos que comprovem que as mesmas se 

encontram enquadradas no porte de Microempresas(ME) e Empresas de Pequeno 

Porte(EPP).  

 

14.5.3 Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

aquelas enquadradas nos limites determinados no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, com a atualização pela Lei Complementar nº 155/2016, a 

saber:  
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a) no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 

360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais);  

b) no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(Quatro Milhões e Oitocentos Mil Reais).  

14.5.3.1 Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, o produto de venda de bens e serviços 

nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 

operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos.  

 

14.5.4 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou 

microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar toda a documentação 

exigida em edital, inclusive os referentes à regularidade fiscal, mesmo que 

apresente alguma restrição, cuja exigência far-se-á apenas para os fins de 

assinatura do contrato, conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006, com 

a atualização pela Lei Complementar nº 155/2016.  

 

14.5.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for comunicado oficialmente de 

que foi declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  

 

14.5.6 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43, 

da LC nº 147/2014, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no § 5º do Art. 90 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL  

 

15.1 Com a finalização das fases de lances e de habilitação da sessão pública 

virtual, as licitantes declaradas vencedoras deverão encaminhar seus lances finais 

e vencedores na proposta nos termos do modelo da Proposta de Preços Final – 

Anexo VI deste Edital, em papel timbrado da empresa, sem rasuras ou emendas, 
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no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico, devendo conter os seguintes elementos:  

a) A denominação/razão social; CNPJ, endereço/CEP, telefone, e-mail, banco, 

agência, número da conta corrente e data;  

b) Número do Pregão e do Processo;  

c) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações do Termo de Referência – ANEXO I, nos termos do modelo da 

Proposta de Preços Final - ANEXO VI deste Edital, e indicação da marca/modelo 

do item cotado, quando exigido.  

d) Preço unitário e total de cada item, observando-se a unidade de referência 

descrita na planilha do Edital e em moeda nacional com no máximo 02 (duas) casas 

decimais e totais, apurado à data de sua apresentação. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos operacionais, 

como por exemplo: embalagens, transportes, seguros, tributos de qualquer 

natureza, encargos trabalhistas e previdenciários e todas as despesas, diretas ou 

indiretas relacionadas ao fornecimento dos produtos.  

e) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. Decorridos esses prazos, sem convocação para 

assinatura do Contrato ou retirada de documento equivalente, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos.  

15.1.1 - A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do 

objeto desta licitação, será interpretada como não existente, ou já incluída nos 

preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

15.1.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista para cada item, 

ou a cotação parcial de um item deste Edital.  

15.1.3 - As licitantes poderão incluir nas respectivas propostas informações 

adicionais, catálogos, ou quaisquer outros elementos elucidativos sobre a mesma.  

15.1.3.1 - As informações (conforme item 10.2.1.1. do Edital) deverão ser    

compatíveis com as descrições do Termo de Referência – Anexo I.  

15.1.4 - Prazos de entrega/Prestação de Serviços: Conforme Termo de 

Referência – Anexo I do Edital.  

15.1.5 Forma de entrega:  Prazo de entrega dos serviços: 03 (três) meses 

conforme cronograma físico financeiro, o serviço deverá ser iniciado em até 10 

(dez) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento (A.F.) 

expedido pela seção competente do ÓRGÃO LICITANTE. 

15.1.6 - Locais de entrega/prestação de serviços: Conforme Termo de Referência 

– Anexo I do Edital.  

15.1.7 - Para os efeitos da descrição a ser feita, nos termos da cláusula 10.2.1.1 do 

edital, o concorrente deverá considerar que as referências dos produtos, assim 

como algumas características mais específicas, eventualmente encontradas nas 
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especificações técnicas, são meramente descritivas, e não restritivas. O 

concorrente poderá apresentar modelos, marcas ou catálogos alternativos, desde 

que comprove, de forma satisfatória ao ÓRGÃO LICITANTE, que o bem que 

oferece é substancialmente equivalente ou superior ao requerido na cláusula 

primeira deste edital.  

15.1.8 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste edital e nos seus anexos e, uma vez 

aberta, a proposta se achará vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 

não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte da 

proponente.  

15.1.9 - Os itens/serviços cotados nas propostas das licitantes deverão atender as 

especificações técnicas, e os prazos de garantia legal.  

 

15.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso.  

15.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

 

15.3 – Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária 

a moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (Inciso II Art. 12º da Lei Federal nº 14.133/2021).  

15.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

 

15.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

 

15.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

 

15.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares (catálogo) estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 

16. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1 - Declarado o vencedor e após informação pela plataforma do Pregão 

Eletrônico de data e hora para a liberação da fase de manifestação de recurso, a 

mailto:licitacao@arturnogueira.sp.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

(Berço da Amizade) 
“PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN” 

Rua. XV de novembro, nº 1.400 –  Palmeiras - Artur Nogueira/SP - CEP 13165-025 

CNPJ 45.735.552/0001-86     Fone/Fax (19) 3827-9700 
e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br              site: www.arturnogueira.sp.gov.br 

 

____________________________________________________________________________ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS/ SUPRIMENTOS - LICITAÇÕES 

Fone: (19) 3827-9705 e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br           Página 43 de 94 

 

 

licitante que quiser recorrer deverá manifestar, dentro do prazo de 30 (trinta) 

minutos a partir do avanço de fase no sistema (liberação de manifestação de 

recursos), a sua intenção. É de extrema importância o acompanhamento diário da 

plataforma pelos licitantes participantes de modo a se evitar a perda de prazo para 

a manifestação de recurso, não podendo posteriormente alegar desconhecimento 

dos prazos disponibilizados devido ao não acompanhamento da plataforma.  

 

16.2 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

16.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata, respeitando-se o prazo para manifestação de recurso conforme 

informado no subitem 16.1 acima disposto.  

 

16.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento.  

 

16.5 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

16.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão (Pedido de 

RECONSIDERAÇÃO) no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior (RECURSO HIERÁRQUICO), a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

 

16.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

16.8 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  
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16.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

16.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

16.11 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br (Acesso Identificado).  

 

16.12 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

 

17. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Artur Nogueira, 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores/prestadores 

de serviços a serem registrados, convocará os interessados para a assinatura do 

CONTRATO, que terá efeito de compromisso de fornecimento/prestação de 

serviços nas condições estabelecidas.  

 

17.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da 
data da convocação, comparecer à Seção de Licitações – Departamento Municipal 
de Compras/Licitações, à Av. XV de novembro, nº 1.400 – Palmeiras CEP 13165-
025- Artur Nogueira/SP, para assinar o CONTRATO. Poderá ainda assinar 
digitalmente o CONTRATO encaminhado através de meios digitais (e-mail, 
sistema de comunicação externa, entre outros). O ente público contratante, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados do dia útil subsequente ao recebimento dos 
documentos assinados pela adjudicatária, também os assinará e encerrará o 
procedimento de contratação. 
 

17.3 – O não cumprimento do disposto no item 17.2 acima, em que a Adjudicatária 

se recuse a assinar o CONTRATO, injustificadamente, será convocada outra 

licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, ficando a 

Adjudicatária sujeita à aplicação das sanções e penalidades previstas no item 22 

deste Edital.  

 

17.4. GARANTIA CONTRATUAL 

17.4.1. Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da 

contratação, a licitante vencedora deverá prestar garantia de execução 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.  
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17.4.2. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada 

para a assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação 

assumida e sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas neste Edital e 

demais normas pertinentes. 

 

17.4.3. Modalidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

 Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá 

constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

 Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no subitem 17.4.3 do Edital. Caso tal 

cobertura não conste expressamente da apólice, a licitante vencedora poderá 

apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o 

seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos 

indicados no item 17.4.6.do Edital. 

 

17.4.6. Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a 

modalidade escolhida, o pagamento de: 

 Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

 Prejuízos diretos causados ao ente público contratante decorrentes de culpa ou 

dolo da contratada durante a execução do objeto do contrato; 

 Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pelo ente público contratante à 

contratada;  

 Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

17.4.7. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as seguintes: 

 Caso fortuito ou força maior; 

 Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos 

imputáveis exclusivamente ao ente público Contratante; 

 Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 

regulamentar. 

 

17.4.8. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a 

modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de três meses após o 

término da vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os 

mailto:licitacao@arturnogueira.sp.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

(Berço da Amizade) 
“PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN” 

Rua. XV de novembro, nº 1.400 –  Palmeiras - Artur Nogueira/SP - CEP 13165-025 

CNPJ 45.735.552/0001-86     Fone/Fax (19) 3827-9700 
e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br              site: www.arturnogueira.sp.gov.br 

 

____________________________________________________________________________ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS/ SUPRIMENTOS - LICITAÇÕES 

Fone: (19) 3827-9705 e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br           Página 46 de 94 

 

 

eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado 

pelo ente público contratante após expirada a vigência do contrato ou a validade da 

garantia. 

 

17.4.9. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação 

dos prazos de execução e/ou vigência, a garantia deverá ser readequada nas 

mesmas condições. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para 

o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva 

reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 

notificada pelo ente público contratante para fazê-lo. 

17.4.10. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que 

constatado o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será 

considerada extinta com a devolução da apólice ou da carta-fiança 

17.4.11. Será exigida GARANTIA ADICIONAL do licitante vencedor cuja proposta 

for igual ou inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre aquele valor e o valor da proposta 

ofertada, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a lei. 

 

17.4.12 - A caução de garantia da proposta das empresas não habilitadas ou 

desclassificadas será devolvida pela Prefeitura, mediante requerimento das 

empresas interessadas, no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega do 

requerimento no Setor de Protocolo da Prefeitura. 

 

18. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

18.1- O CONTRATO, permanecerá válido por um período de 06 (seis) meses, contados 

da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme Lei n° 14.133, de 2021.  

18.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado.  

18.1.2 Desta forma, em conformidade ao § 4º do Art. 91 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

“antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo”.  

 

19. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
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19.1. Os serviços deverão ser executados nas ruas do Pq. Dos Ipês de acordo com 

o ANEXO I – Termo de Referência.  

19.2.  Prazo de entrega dos serviços: 03 (três) meses, conforme cronograma físico 

financeiro, os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias após o recebimento da 

Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento (A.F.) expedido pela seção competente 

do ÓRGÃO LICITANTE. 

19.2.1. O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os serviços de acordo com as 

especificações constantes em sua proposta, que deverá ser apresentada de acordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência – ANEXO I.  

19.2.2. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será 

recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua conformidade 

com as especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O objeto deverá 

ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura e medição, no local e 

endereço a serem informados pelo setor competente do CONTRATANTE, quando 

da solicitação de entrega.  

19.2.3. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR 

obrigado a retirá-lo, substituí-lo e/ou refazê-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da notificação a ser expedida pelo CONTRATANTE, ou 

imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas no item 22 e 

subitens deste Edital.  

 

19.3 No caso de prestação de serviços: Para a execução dos serviços 

contratados, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais habilitados, que 

garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados, sob pena da aplicação 

das sanções contratuais previstas, pelo não cumprimento, ou cumprimento irregular 

das cláusulas contratuais.  

19.3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer todos os materiais, equipamentos e 

mão de obra qualificada, necessários à execução dos serviços. Correrão por conta 

da CONTRATADA todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de 

segurança, impostos e/ou taxas e com todos os encargos incidentes nas 

prestações de serviços. A CONTRATADA responderá pela realização dos serviços, 

independentemente da manifestação da fiscalização exercida pelas Secretarias do 

Órgão Licitante, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos 

pagamentos.  

19.3.2. O objeto da presente licitação, será recebido como "de acordo" pelo 

responsável pela Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação-Engenharia, 

que se utilizará do serviço, ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota 

Fiscal, referente ao faturamento do serviço realizado.  

19.3.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a 

CONTRATANTE poderá:  
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a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis;  

b) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá fazê-

lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado;  

c) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis;  

d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

 

19.4. Ao CONTRATANTE reserva o direito de receber no todo, ou em parte, os 

itens/serviços do presente instrumento licitatório.  

 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO  

20.1 A Nota Fiscal/Fatura/Medição emitida pelo FORNECEDOR, deverá ser 

entregue juntamente com as medições dos serviços, no local indicado pela seção 

competente do CONTRATANTE. O documento fiscal deverá ser do 

estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.  

 

20.2 O pagamento da Nota Fiscal/Medição seguirá o Cronograma de Desembolso 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sendo efetuado em até 30 (trinta) dias 

consecutivos após a emissão da Nota Fiscal, desde que a mesma seja entregue, 

devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Secretaria Municipal de 

Finanças.  

 

20.3 A CONTRATADA deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com cada Nota Fiscal/Medição emitida, as Certidões de 

Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), pela apresentação da 

certidão conjunta relativa aos Tributos e Contribuições Federais, à Dívida 

Ativa da União e à Prova de Regularidade com a Seguridade Social (INSS), 

expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria da Receita 

Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de 

regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de 
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Negativa, atualizadas até a data da emissão da nota fiscal do mês de sua 

competência.  

 

20.4. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de, 

preferencialmente, BOLETO BANCARIO emitido pelo CONTRATADO, no prazo 

de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura/Medição, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo 

recebimento. A CONTRATANTE somente pagará ao CONTRATADO pelo(s) 

serviço(s) que realmente for(em) pedido(s) e realizado(s). 

 

20.5 As notas fiscais/faturas/medições que apresentarem incorreções serão 

devolvidas ao CONTRATADO e seu prazo de pagamento será contado a partir da 

data de sua reapresentação.  

 

20.6 Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 

qualquer incidência de correção monetária.  

 

20.7. Não haverá, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado. 

21. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

21.1. Os direitos e obrigações, assim como demais condições para execução do 

objeto pretendido, constam no Termo de Referência – Anexo I do edital, bem como 

no modelo de Contrato – Anexo VII do edital.  

 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame;  

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

22.1.2.4. deixar de apresentar amostra (quando solicitado);  

22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  
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22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;  

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação;  

22.1.5. fraudar a licitação  

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando:  

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

22.1.8. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

22.1.9. deixar de cumprir, total ou parcialmente, o contratado. 

 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

22.2.1. advertência por escrito;  

22.2.2. multa;  

22.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

22.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  
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22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7, 22.1.8 

e 22.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa.  

 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 

e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.  

 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7, 22.1.8 e 22.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades.  

 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
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intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

23.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.  

 

23.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: através da Plataforma do Pregão Eletrônico (em 

campo próprio); através de sistema integrado disponível no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Artur Nogueira ou ainda através de e-mail para o endereço eletrônico 

licitacao@arturnogueira.sp.gov.br. 

 

23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

23.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação.  

 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame.  
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24. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)  

24.1 No caso de utilização de Pregão Eletrônico que gerará um CONTRATO:  

24.1.1 As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão arcadas 

com recursos financeiros de origem, na dotação abaixo discriminada: 

  

FICHA ORÇAMENTÁRIA:  

94-04.01.15.451.0021.1.045.449051.01.1100000- Tesouro 

 

24.1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

25.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

 

25.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

 

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

25.7 A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos; não podendo qualquer licitante invocar 

desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições legais 

aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.  
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25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração.  

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

25.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.arturnogueira.sp.gov.br, 

bem como na Plataforma do Pregão Eletrônico.  

25.12 Fica eleito o Foro da Comarca de Artur Nogueira, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas desta licitação, com renúncia a qualquer outro por mais especial 

que seja.  

25.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

25.13.1 ANEXO I – Termo de Referência;  

25.13.1.1 Apêndice do Anexo I –  Arquivos em PDF 

25.13.2 ANEXO II – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos 

de Habilitação; 

25.13.3 ANEXO III – Declaração de Conformidade; 

25.13.4 ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

25.13.5 ANEXO V – Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal; 

25.13.6 ANEXO VI –Proposta Comercial Final; 

25.13.7 ANEXO VII –Minuta do Contrato  

25.13.8 ANEXO VIII - Termo de Ciência e Notificação;  

Artur Nogueira, 28 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

FERNANDO ARRIVABENE 

Secretário de Planejamento Estratégico, Desenv. Sustentável e Habitação. 

Arquiteto e Urbanista – CAU A47208-8 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Introdução: 
O presente memorial tem o objetivo de estabelecer diretrizes para 

orçamento e execução da obra acima citada.  
A obra deverá atender a legislação vigente no que diz respeito à segurança do 

trabalho e leis trabalhistas (CLT). 
A obra somente será considerada concluída e em condições de ser 

recebida pela Prefeitura Municipal de Artur Nogueira se todos os itens 
constantes deste Memorial Descritivo, do Orçamento Descritivo, do projeto 
com localização e dimensões forem rigorosamente cumpridos. Quaisquer 
divergências entre os elementos citados (memoriais e projeto) deverão ser 
comunicadas à Secretaria de Obras para que possam ser esclarecidas ou 
solucionadas. 

Após o término da obra esta deverá ser totalmente limpa, assim como durante 
toda a sua execução, a boa aparência e ordem serão de responsabilidade da 
empresa contratada. 

 
Sinalização de Segurança 

A empreiteira será responsável por acidentes e ou danos causados a 
empregados ou terceiros, devido à falta de sinalização ou cuidados na execução 
da obra. 

A empreiteira deverá obedecer às normas de segurança regidas por leis e 
decretos. 

 
1- SERVIÇOS INICIAIS 

 
1.1 - Demolição manual de concreto simples 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição (m³).  
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação 
de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação 
manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114. 
 

1.2 – Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica ‐ terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na 
caçamba (m³).  
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 
ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal 
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até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 
indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área 
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: a) A 
empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes 
da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas 
na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio 
de 1999, e normas; b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, 
na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, 
o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância 
do local de despejo; c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, 
necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, 
até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem 
como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os 
materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte 
e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. f) Na 
retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 
deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 
dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 
declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos os impostos legais e 
despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades 
envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica 
da NBR 10004/2004. 
 
1.3-Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
 2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada 
conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão 
digital de alta resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também 
o fornecimento de estrutura em madeira para fixação do banner em pontaletes e 
sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma 
uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), 
travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para 
madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para 
instalação completa da placa. 
 
1.3 - Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme 
exigências da CETESB 
1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês).  
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o 
transporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária 
para retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser 
em locais autorizados conforme exigências da CETESB. 
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1.4 - Locação de container tipo alojamento ‐ área mínima de 13,80 m² 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses 
alocado na obra (un x mês).  
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 
instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 
alojamento, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área 
mínima de 13,80 m². 
 

2- EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
2.1-Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos 
1) Será medido pelo comprimento total de juntas serradas (m).  
2) O item remunera o fornecimento de equipamento e a mão de obra necessária 
para a execução de corte de juntas por meio de serra de discos diamantados, na 
largura mínima de 3 mm, e profundidade mínima de 3 cm, em pisos de concreto ou 
de alta resistência. 
 
2.2-Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 
1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 
adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação 
de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a carga 
mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 
descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
2.3 - Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 4 m  
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às 
dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 
 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 
de obra necessária para a execução de valas com profundidade total até 4 m, 
englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e 
acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado 
ao longo da vala. 
 
2.4 - Tubo de concreto (PA-1), DN= 600mm (troca tubo velho do  pv rua até 
gabião) 
1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).  
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, 
seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e 
líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 600 mm; argamassa de cimento e 
areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com 
hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento, levante 
e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária 
para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 

mailto:licitacao@arturnogueira.sp.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

(Berço da Amizade) 
“PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN” 

Rua. XV de novembro, nº 1.400 –  Palmeiras - Artur Nogueira/SP - CEP 13165-025 

CNPJ 45.735.552/0001-86     Fone/Fax (19) 3827-9700 
e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br              site: www.arturnogueira.sp.gov.br 

 

____________________________________________________________________________ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS/ SUPRIMENTOS - LICITAÇÕES 

Fone: (19) 3827-9705 e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br           Página 58 de 94 

 

 

juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 
centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento 
externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em 
relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 
escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 
de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
 
2.5 - Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) 
Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; b) Para 
escavação mecanizada, será medido pelo limite.  
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão 
de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
2.6 - Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador 
1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 
 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 
de obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os 
serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de 
compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o 
fornecimento de solo. 
 
2.7 - Boca de leão simples tipo PMSP com grelha 
1) Será medida por unidade de boca de leão executada (un).  
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 
execução da boca de leão simples, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de 
tijolo de barro cozido; fundo de concreto; revestimento interno com argamassa traço 
1:3 de cimento e areia, com adição de hidrófugo a 3 % do peso do cimento e pintura 
com tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta de amarração superior para apoio 
da grelha; grelha pesada e articulada em ferro fundido para boca de leão; referência 
comercial Fuminas, Afer ou equivalente, peso até 250 kg, carga de ruptura até 
25.000 kg. Remunera também os serviços de escavação, apiloamento do fundo, 
reaterro e disposição das sobras  (ruptura > 400 kN), referências comerciais Afer, 
Cast Iron, Alea comercial ouequivalente. 
 
2.8 - Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto  
1) Será medida por unidade de boca de leão executada (un).  
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 
execução da boca de leão simples, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de 
tijolo de barro cozido; fundo de concreto; revestimento interno com argamassa traço 
1:3 de cimento e areia, com adição de hidrófugo a 3 % do peso do cimento e pintura 
com tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta de amarração superior para apoio 
da grelha; grelha pesada e articulada em ferro fundido para boca de leão; referência 
comercial Fuminas, Afer ou equivalente, peso até 250 kg, carga de ruptura até 
25.000 kg. Remunera também os serviços de escavação, apiloamento do fundo, 
reaterro e disposição das sobras. 
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3-RECOMPOSIÇÃO DO ASFALTO 
 

3.1 -Base de bica corrida 
1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³).  
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão 
de obra necessários para a execução da sub-base ou base em bica corrida, 
compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte 
até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, 
compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados 
deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 
Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 
3.2-Imprimação betuminosa impermeabilizante 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 
dimensões especificadas em projeto (m²). 2) O item remunera o fornecimento, 
posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a 
execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os 
serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, 
transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando 
camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização. 
 
3.3- Imprimação betuminosa ligante 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 
dimensões especificadas em projeto (m²). 2) O item remunera o fornecimento, 
posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a 
execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: 
fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, 
transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão 
asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização. 
 
3.4 -Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente – CBUQ 
1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) 
acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão 
de obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento 
de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material 
betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de 
aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e 

mailto:licitacao@arturnogueira.sp.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

(Berço da Amizade) 
“PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN” 

Rua. XV de novembro, nº 1.400 –  Palmeiras - Artur Nogueira/SP - CEP 13165-025 

CNPJ 45.735.552/0001-86     Fone/Fax (19) 3827-9700 
e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br              site: www.arturnogueira.sp.gov.br 

 

____________________________________________________________________________ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS/ SUPRIMENTOS - LICITAÇÕES 

Fone: (19) 3827-9705 e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br           Página 60 de 94 

 

 

acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 
 

4-REFORMA BOCAS DE LOBO 
4.1 -Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não 
se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
 2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução 
e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
4.2 - Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez 
(m³).  
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 
mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
4.3 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez 
(m³). 
 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em estrutura. 

4.4 -Armadura em barra de aço CA‐50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg).  
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 
 
4.5 - Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 
ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).  
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária 
para a execução do chapisco. 
 
4.6 - Emboço desempenado com espuma de poliéster 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 
ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
 2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-
obra necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de 
poliéster 
4.7 - Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 
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1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 
(m²). 
 2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a 
execução de alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço 
comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal 
hidratada e areia. 
 
4.8- Grelha tipo boca de leão em ferro fundido ductil, articulada, classe mín. 
250 - 25T, medidas aproximadas: 810x270mm - NBR 10160 
1) Será medido pelo unidade de grelha instalada; 
2)Deverá seguir medidas aproximadas de 810 x 270mm, conforme Normas da NBR 
,de material ferro fundido dúctil, articulada, classe min. 250-25T 
Artur Nogueira, 07 de fevereiro de 2025. 
______________________ 
Noil Henrique Machado 
Eng: Civil CREA 5060129213 
______________________ 
Fernando Arrivabene 
Secretario de Planejamento Estratégico, 
Desenvolvimento Sustentável e Habitação 
Arquiteto e Urbaniosta CAU A 47280-8 
_________________________ 
Lucas Sia   Rissato 
Prefeito Municipal 

  José Donizetti Prado 

Engº Civil – CREA nº 5060095772 
 

A Composição do BDI detalhado, conforme limites individuais e totais 

por tipo de intervenção, incluso no intervalo definido nos Acórdãos 

TCU Plenário (Acórdão nº 2622/2013); 
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5-DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Nº 

Item 

DESCRIÇÃO.: QTD. U.MED. P.Total Estimado 

1 SERVIÇOS DE DRENAGEM EM 
RUAS DO JARDIM DOS IPÊS. 

1 UN 42.690,58 

 

 

6-DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

6.1.A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo CONTRATADO, deverá ser entregue 

juntamente com a medição dos serviços, no local indicado pela seção competente 

do CONTRATANTE. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 

apresentou a proposta vencedora da licitação.  

 

6.2.O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sendo efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

emissão da Nota Fiscal/Medição, desde que a mesma seja entregue, devidamente 

atestada, na Seção de Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças.  

 

6.3.O CONTRATADO deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com cada Nota Fiscal/Medição emitida, as Certidões de 

Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), pela apresentação da 

certidão conjunta relativa aos Tributos e Contribuições Federais, à Dívida 

Ativa da União e à Prova de Regularidade com a Seguridade Social (INSS), 

expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria da Receita 

Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de 

regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, atualizadas até a data da emissão da nota fiscal do mês de sua 

competência.  

 

6.4.O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de, 

preferencialmente, BOLETO BANCARIO emitido pelo CONTRATADO, no prazo 

de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento. O 

CONTRATANTE somente pagará ao CONTRATADO pelo(s) serviço(s) que 

realmente for(em) pedido(s) e realizado(s). 

 

6.5.As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 

CONTRATADO e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima 

citado.  
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6.6. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária.  

 

6.7. Não haverá, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado. 

 
7-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários; 

7.2. Efetuar a execução dos serviços de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 

7.3. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, 

em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica 

alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE; 

7.4. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar 

sua efetiva utilização; 

7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação indicada no preâmbulo deste edital; 

7.6. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

7.7. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e 

atender prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

7.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE 

em seu acompanhamento; 

7.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato; 

7.10. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia 

recente; 

7.11.  Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis, no prazo de 

até 48 (quarenta e oito) horas. 

7.12. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza 

praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços; 

7.13. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de 

pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as 
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previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias 

relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na 

prestação de serviços objeto deste contrato; 

7.14. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

7.15. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que 

disserem respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à 

manutenção e à integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, 

recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, 

distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução 

do objeto, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis; 

7.16. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer 

natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

7.17. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer 

fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

7.18. A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser 

observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

7.19. Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 

60.106/2014, a CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

7.19.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

7.19.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

7.19.3. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados;  

7.19.4. No tocante a licitações e contratos:  

7.19.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;   

7.19.4.2. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público;  
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7.19.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 

de vantagem de qualquer tipo;  

7.19.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

7.19.4.5. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

7.19.4.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ou 

7.19.4.7. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  

7.19.4.8. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 

ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

7.20. O descumprimento das obrigações previstas neste item poderá submeter a 

CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, 

sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, 

também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que 

tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

7.21. Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, uma via quitada da ART – 

Anotação de Responsabilidade Técnica, formalizada pelo CREA-SP, sob pena de 

rescisão do contrato 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1. Exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a 
CONTRATADA; 
8.2. Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à 
execução do objeto do contrato; 
8.3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 
8.4. Permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADO acesso às áreas  
Físicas envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas de 
segurança;  
8.5. Expedir Ordem de serviço/Autorização de Fornecimento, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis da data de início de sua execução; 
8.6. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, 
prepostos, administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso 
durante a execução do objeto, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em 
especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações 
subsequentes. 
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8.7. A Administração Pública contratante não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 

 

 

APÊNDICE ANEXO I 

 

 

 

memoria de calculo 

- revisão.docx

ORÇAMENTO  

revisão.xlsx

projeto revisão.pdf cronograma pdf 

revisão.pdf
 

 

CASO NECESSÁRIO SOLICITAR OS ARQUIVOS PELO EMAIL: 

planejamento@arturnogueira.sp.gov.br a/c do Eng.  Noil Henrique Machado 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA  

PREGÃO ELETRÔNICO N. º: 005/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 371-0/2025  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE DRENAGEM URBANA EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO JARDIM DOS 
IPÊS, CONFORME ARQUIVOS EM ANEXO. 
 
A _________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.º 
________________ por seu representante legal ________________ (nome e 
qualificação do representante legal), vem pela presente, apresentar a V. Senhoria, 
nossa documentação referente à licitação em epígrafe e DECLARAMOS que 
atendemos a todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 
quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.  
 

Local, ...... de ........... de................. 2025 

 

 

________________________________________  

Representante legal  

(Com carimbo da Empresa)  

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º: 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 371-0/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE DRENAGEM URBANA EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO JARDIM DOS 
IPÊS, CONFORME ARQUIVOS EM ANEXO. 
 
A empresa _________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob 

n.º ____________ com sede à Rua ___________________ (endereço completo da 

licitante), por seu representante legal ________________ (nome e qualificação do 

representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico Nº 005/2025, e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, 

aos quais se submete, DECLARA que:  

 

1. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação;  

2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, 

não estando impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;  

3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  

4. Não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

6. Cumpre as normas relativas à saúde, a segurança e a higiene no trabalho de 

seus empregados, excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer 

responsabilidades que eventualmente possam recair sobre o Município de Artur 

Nogueira;  

7. Tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que 

aceita as condições nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do 

objeto da licitação;  

8. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações 

técnicas, tendo tomado conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do 

objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento para 

posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para 

o cumprimento integral do objeto da presente licitação;  
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9. Nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

 

10. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir 

as informações solicitadas nas alíneas “f” e “g” do subitem 14.3.5. do edital. 

 

Responsável (is) 

_________________________________________________________________ 

que assinará (ão) o CONTRATO, c/ qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, 

se procurador juntar o instrumento de mandato.  

 

CPF/MF Nº___________________________ RG Nº 

____________________________ Data de Nascimento 

_________________________________________________________________ 

Endereço completo 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________ 

E-mail Institucional: 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________  

E-mail Pessoal: 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________ 

Nº conta corrente/pessoa jurídica ____________________ Agência __________ 

Banco___________________________________________________________ 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:  

 

Local, _____ de __________________ de 2025  

 

Assinatura do Representante .  

Razão Social da Empresa  

Nome Completo do Representante da Empresa  

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º: 005/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 371-0/2025  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE DRENAGEM URBANA EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO JARDIM DOS 
IPÊS, CONFORME ARQUIVOS EM ANEXO. 
 
DECLARO, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa ___________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº__________, é microempresa (ou empresa de pequeno porte), 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos DECLARO conhecer na integra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 005/2025, realizado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA..  
 

 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.  

 

 

Local, _____ de _______de 2025.  

__________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa)  

 

 

Atesto para os devidos fins, que as declarações acima são verdadeiras. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º: 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °: 371-0/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE DRENAGEM URBANA EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO JARDIM DOS 
IPÊS, CONFORME ARQUIVOS EM ANEXO. 
 
A empresa ____________________________________________, por intermédio 
de seu representante legal ________________________________________, 
portador da carteira de identidade e inscrito no CPF sob n.º 
______________________ , declara para fins do disposto no Art. 68, inciso VI da 
Lei Federal n.º 14.133/2021 que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei Federal n.º 
9.854/99.  
 

 

Local e Data: _____________________, ____, de _____________ de 2025.  

 

 

Razão Social: _ ___________________________________________________  

Nome do Responsável: 

________________________________________________________________  

Assinatura do Responsável: 

________________________________________________________________  

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VI 

PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º: 005/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ° 371-0/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE DRENAGEM URBANA EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO JARDIM DOS IPÊS, 
CONFORME ARQUIVOS EM ANEXO. 
 
Á Comissão de Pregão Eletrônico  
Prezados Senhores,  

 

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL, as 

condições para o fornecimento do objeto acima citado. 

 

Nº 

Item 

DESCRIÇÃO.: QTD. U.MED. P.Total 

1 SERVIÇOS DE DRENAGEM EM 
RUAS DO JARDIM DOS IPÊS, 
CONFORME  ANEXOS QUE FAZEM 
PARTE INTEGRANTE DESTE 
EDITAL. 

1 UN R$ 

 O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados 

da data da abertura dos envelopes.  

 Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do Contratante, 

para a assinatura do Contrato, estando dispostos a iniciarmos o fornecimento dos 

serviços/produtos, após o pedido emitido pelo setor competente do Contratante, 

nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

 Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos 

dispostos na cláusula 20 do edital.  

 Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG nº 

________, CPF/MF n.º_______, ___________ (ou cargo / função na empresa), 

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em 

nome da empresa (razão social da empresa, CNPJ/MF n.º_______, Inscrição 

Estadual nº_______ e endereço da sede), que tomei conhecimento e concordo em 

fornecer o objeto da presente licitação conforme detalhamento disposto no Anexo I 

- Termo de Referência e que, nos preços dispostos acima, encontram-se incluídos, 

além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras 

despesas, inclusive as relativas ao transporte das mercadorias até o local de 

entrega estabelecido pelo Contratante, impostos, tributos de qualquer natureza e 

todas as demais despesas relacionadas com o fornecimento das mercadorias 
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constantes de nossa proposta, objeto da presente licitação; bem como efetuaremos 

a substituição imediata e totalmente às nossas expensas, caso as mercadorias 

apresentem qualquer avaria durante o transporte, ou qualquer outra divergência 

quanto ao item cotado em nossa proposta.  

 Declaro ainda que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas  

 

Local e data _________________  

Assinatura do Representante.  

Razão Social da Empresa  

Nome Completo do Representante da Empresa  

CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA): 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 

Aos..........dias do mês de.......do ano de dois mil e vinte e quatro, na cidade de Artur 

Nogueira, Estado de São Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR 

NOGUEIRA, pessoa jurídica de direito público sito a rua 15 de novembro, Nº 1400 

– Artur Nogueira/SP, inscrita no CNPJ/MF 45.735.552/001-86 representada neste 

ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, senhor LUCAS SIA RISSATO, brasileiro, natural 

de ----/SP, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Artur Nogueira/SP, 

doravante denominado CONTRATANTE, a empresa: ____________________, 

sito na ____________________________, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o 

nº__________________, representada neste ato por_________________, inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº _____________________,_________ 

(cargo que ocupa na empresa), doravante denominado CONTRATADO; para 

proceder, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 

legislações aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico n° 005/2025 Processo Administrativo nº 371-0/2025, resultado 

da licitação, publicado no Diário Oficial e Homologado pelo Prefeito Municipal de 

Artur Nogueira, firmam o presente Contrato mediante as cláusulas e condições que 

reciprocamente outorgam e aceitam:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.O presente instrumento de Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM URBANA EM 
DIVERSAS RUAS DO BAIRRO JARDIM DOS IPÊS, CONFORME ARQUIVOS EM 
ANEXO, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência 
(ANEXO I) e na Proposta Comercial Final (ANEXO VI), que integram o edital que 
deu origem a presente avença, conforme itens, preços e marcas constantes da 
presente CONTRATO, nos termos e condições negociados a partir da proposta 
comercial do CONTRATADO sendo que os documentos citados passam a ser parte 
integrante do presente instrumento, independente de transcrição.   
 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1 O Termo de Referência  

1.2.2 O Edital da Licitação;  

1.2.3 A Proposta do contratado;  

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados em PDF. 

  

Nº 

Item 

DESCRIÇÃO.: QTD. U.MED. P.Total- 

OFERTADO 
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1 SERVIÇOS DE DRENAGEM EM 
RUAS DO JARDIM DOS IPÊS, 
CONFORME  ANEXOS QUE FAZEM 
PARTE INTEGRANTE DESTE 
EDITAL. 

1 UN R$ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1- O CONTRATO, permanecerá válido por um período de 06 (seis) meses, 

contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme Lei n° 

14.133, de 2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO.  

2.1.2- Desta forma, em conformidade ao § 4º do Art. 91 da Lei Federal nº 

14.133/2021, “antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo”.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 

ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

3.1. Os serviços deverão ser prestados em ruas do Jardim dos Ipês - Artur 

Nogueira/SP, de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência.  

 

3.2. No caso de entrega dos serviços: Forma de entrega: Prazo de entrega dos 

serviços: 03 (três) meses conforme cronograma físico financeiro, os serviços 

deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento A.F./Ordem de Serviço/OS, expedido pela seção competente do 

CONTRATANTE. 

3.2.1. O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços de acordo com as 

especificações constantes em sua proposta, que deverá ser apresentada de 

acordo com as especificações constantes no Termo de Referência – ANEXO I.  

3.2.2. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será 

recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua 

conformidade com as especificações constantes na proposta do 

CONTRATADO. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota 
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fiscal/fatura/medição, no local e endereço a serem informados pelo setor 

competente do CONTRATANTE, quando da solicitação de entrega.  

3.2.3. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o CONTRATADO 

obrigado a retirá-lo, substituí-lo e/ou refazê-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da notificação a ser expedida pelo CONTRATANTE, ou 

imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas na Cláusula 

Décima Segunda do presente instrumento.  

3.3. No caso de prestação de serviços: Para a execução dos serviços 

contratados, o CONTRATADO deverá disponibilizar profissionais habilitados, que 

garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados, sob pena da aplicação 

das sanções contratuais previstas, pelo não cumprimento, ou cumprimento irregular 

das cláusulas contratuais.  

3.3.1. O CONTRATADO obriga-se a fornecer todos os materiais, equipamentos 

e mão de obra qualificada, necessários à execução dos serviços. Correrão por 

conta do CONTRATADO todas as despesas com transportes, seguros, 

equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e encargos incidentes sobre a 

prestação dos serviços contratados. O CONTRATADO responderá pela 

realização dos serviços, independentemente da manifestação da fiscalização 

exercida pelo CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização 

dos respectivos pagamentos.  

3.3.2. O objeto da presente licitação, será recebido como "de acordo" pelo 

responsável do CONTRATANTE que receberá os serviços, ao aplicar o carimbo 

e assinatura no verso da Nota Fiscal/Medição, referente ao faturamento dos 

serviços realizados.  

3.3.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, o 

CONTRATANTE poderá:  

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis;  

b) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o CONTRATADO deverá 

fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo 

de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado;  

c) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis;  

d). Na hipótese de complementação, o CONTRATADO deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  
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3.4. O CONTRATANTE reserva ao direito de adquirir no todo, ou em parte os itens 

do presente instrumento licitatório.  

 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(Art. 92, IV, VII e XVIII)  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a devida 

anuência do CONTRATANTE e o respeito ao disposto no art. 122 da Lei nº 

14.133/21.  

 

5.2. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto.  

5.2.1 O CONTRATADO apresentará à Administração documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada pelo 

CONTRATANTE e juntada aos autos do processo correspondente.  

 

5.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE 

ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO  

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação.  

 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI)  

7.1 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo CONTRATADO, deverá ser entregue 

juntamente com a medição dos serviços, no local indicado pela seção competente 

do CONTRATANTE. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 

apresentou a proposta vencedora da licitação.  

 

7.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sendo efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

emissão da Nota Fiscal/Medição, desde que a mesma seja entregue, devidamente 

atestada, na Seção de Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças.  

 

7.3 O CONTRATADO deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com cada Nota Fiscal/Medição emitida, as Certidões de 

Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), pela apresentação da 

certidão conjunta relativa aos Tributos e Contribuições Federais, à Dívida 

Ativa da União e à Prova de Regularidade com a Seguridade Social (INSS), 

expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria da Receita 

Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de 

regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, atualizadas até a data da emissão da nota fiscal do mês de sua 

competência.  

7.4. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de, 

preferencialmente, BOLETO BANCARIO emitido pelo CONTRATADO, no prazo 

de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura/Medição, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo 

recebimento. O CONTRATANTE somente pagará ao CONTRATADO pelo(s) 

serviço(s) que realmente for(em) pedido(s) e realizado(s). 

7.5. As notas fiscais/faturas/medições que apresentarem incorreções serão 

devolvidas ao CONTRATADO e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao 

cronograma acima citado.  

7.6. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 

incidência de correção monetária.  

7.7. Não haverá, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (Art. 92, V)  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  
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8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, 

conforme Lei Complementar Municipal nº 504/2011 exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor.  

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8.9. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato conforme 

disposições e requisitos constantes da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)  

9.1. São obrigações do Contratante, juntamente com  as constantes no Termo do 

Referência:  

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o contrato e seus anexos;  

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

III - Notificar o CONTRATADO, por escrito e no prazo estipulado pelo gestor do 

contrato, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO;  

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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VI - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato;  

VII - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

VIII - Cientificar a Procuradoria Geral do Município ou outra Seção necessária para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO;  

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês a 

contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período.  

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 01 (um) mês.  

XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)  

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de 

Referência e deste Contrato e em seus anexos, assumindo exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

I - Entregar o serviço conforme estipulado no Termo de Referência, arquivos 

complementares e proposta. 

II - Recolher a garantia contratual na forma e prazo previstos em Edital.  

III - Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, uma via quitada da ART – 

Anotação de Responsabilidade Técnica, formalizada pelo CREA-SP, sob pena de 

rescisão do contrato. 

IV - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

V - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
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VI - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

VII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;  

VIII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

IX - Responsabilizar-se pela manutenção e garantia da obra pelo período expresso 

no art. 618 do Código Civil Brasileiro, contado a partir da data da entrega definitiva 

do empreendimento. 

X - CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do CONTRATADO;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

XI - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 

poderá onerar o objeto do contrato;  

XII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual.  

XIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

XVI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  

XVII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

(Art. 92, XII e XIII) a licitante vencedora deverá prestar garantia de execução 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.  

11.1. A garantia contratual poderá ser recolhida nas seguintes modalidades: 

a) Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá 

constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

b) Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no subitem 17.4 do Edital. Caso tal 

cobertura não conste expressamente da apólice, o CONTRATADO poderá 

apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-

garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados 

no item 17.4 do Edital. 

11.2. Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a 

modalidade escolhida, o pagamento de: 

1. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

2. Prejuízos diretos causados ao ente público contratante decorrentes de culpa ou 

dolo da contratada durante a execução do objeto do contrato; 

3. Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pelo ente público contratante à 

contratada; e 

4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as seguintes: 

1. Caso fortuito ou força maior; 

2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos 

imputáveis exclusivamente ao ente público Contratante; 

3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 

regulamentar. 

11.4. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a 

modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 3 (três) meses após 

o término da vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos 
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os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado 

pelo ente público contratante após expirada a vigência do contrato ou a validade da 

garantia. 

11.5. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos 

prazos de execução e/ou vigência, a garantia deverá ser readequada nas mesmas 

condições. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o 

pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva 

reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 

notificada pelo ente público contratante para fazê-lo. 

11.6. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado 

o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada 

extinta com a devolução da apólice ou da carta-fiança. 

11.7. A caução de garantia da proposta das empresas não habilitadas ou 

desclassificadas será devolvida pela Prefeitura, mediante requerimento das 

empresas interessadas, no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega do 

requerimento no Setor de Protocolo da Prefeitura. 

11.8. Será exigida GARANTIA ADICIONAL do licitante vencedor cuja proposta for 

igual ou inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo 

CONTRATANTE, equivalente à diferença entre aquele valor e o valor da proposta 

ofertada, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV)  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  
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I. Advertência por escrito, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem anterior deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa:  

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento) que corresponde a 

até 30 (trinta) dias de atraso;  

2. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto.  

12.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 

(Art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (Art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021)  

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159).  

 

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
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Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 

163 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)  

13.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

 

13.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

Artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato.  

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.3.1. Pelo Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;  

13.3.2. Pela Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.3.3. Pela Indenizações e multas.  

 

13.4. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)  

14.1 No caso de utilização de Pregão Eletrônico que gerará um CONTRATO:  

14.1.1 As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão 

arcadas com recursos financeiros de origem, na dotação abaixo discriminada:  

FICHA ORÇAMENTÁRIA:  

94-04.01.15.451.0021.1.045.449051.01.1100000- Tesouro 
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14.1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO  

15.1 A fiscalização e acompanhamento do objeto contratado ficará a cargo da(s) 

Secretaria(s) solicitante(s), por meio do gestor do Contrato previamente designado, 

a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente o 

fornecimento dos bens, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos 

demais documentos que o integram.  

 

15.2 O CONTRATADO sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da CONTRATANTE.  

 

15.3 A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses do CONTRATANTE e 

não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e/ou prepostos. 

Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente 

instrumento deverá ser prontamente atendida pelo CONTRATADO, sem ônus para 

o CONTRATANTE.  

 

15.4 Verificada a ocorrência da irregularidade injustificada no cumprimento do 

Contrato a fiscalização indicada pelo CONTRATANTE adotará as providências 

legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação de penalidades, quando 

for o caso.  

 

15.5 O CONTRATADO obriga-se a permitir à fiscalização do CONTRATANTE, 

acesso a toda documentação pertinente e todos os dados, elementos e espaços 

físicos referentes à prestação dos serviços/fornecimento de bens, sempre que 

solicitado.  

 

15.6 Compete ainda à fiscalização do CONTRATANTE, elaborar as justificativas 

para instrução dos procedimentos que resultarem em Termos Aditivos e as 

justificativas e fundamentações de quaisquer outros instrumentos de alteração 

contratual, bem como sugerir normas e orientações visando o exato cumprimento 

deste Contrato.  

 

15.7 Fica designado pelo(a) Secretário(a) da Secretaria solicitante o responsável 

pela Gestão do Contrato o(a) senhor(a) Fernando Arrivabene – Secretário de 
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Planejamento Estratégico, Desenvolvimento Sustentável e Habitação, bem como o 

responsável pela Fiscalização do Contrato o Senhor(a) Noil Henrique Machado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.2.1. Não haverá acréscimos superiores ao limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) estipulados nesta cláusula. 

 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

Art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LGPD  

19.1. O CONTRATADO desempenhará os serviços com todo zelo, diligência e 

honestidade, observada a legislação vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a 

que teve acesso em virtude do presente CONTRATO, sob pena de responder pelos 

danos ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, 

salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou 

omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (Art. 92, §1º)  

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Artur Nogueira, excluído qualquer outro, 

ainda que privilegiado, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente 

instrumento de Contrato, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado pelas 

partes: CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.  

 

 

Artur Nogueira, ___ de _______________ de --2025 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

LUCAS SIA RISSATO 

 

 

Pelo CONTRATANTE 

______________________________________________________________ 

   (Nome da empresa vencedora da Licitação) 

   (Responsável pela empresa vencedora da Licitação)  

                      Pelo CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS:  

 1º___________________________________     

 2º___________________________________  

 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 

XXXXXXXXXXX 

PROCURADOR JURIDICO 

OAB/SP XXXX 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@arturnogueira.sp.gov.br


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

(Berço da Amizade) 
“PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JACOB STEIN” 

Rua. XV de novembro, nº 1.400 –  Palmeiras - Artur Nogueira/SP - CEP 13165-025 

CNPJ 45.735.552/0001-86     Fone/Fax (19) 3827-9700 
e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br              site: www.arturnogueira.sp.gov.br 

 

____________________________________________________________________________ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS/ SUPRIMENTOS - LICITAÇÕES 

Fone: (19) 3827-9705 e-mail: licitacao@arturnogueira.sp.gov.br           Página 92 de 94 

 

 

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Contratada: 

_______________________________________________________________ 

Contrato Nº (de Origem): XXX/202X - Data da Assinatura: XX/XX/202X4 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE DRENAGEM URBANA EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO JARDIM DOS 
IPÊS, CONFORME ARQUIVOS EM ANEXO. 
 
Advogado (s) / Nº OAB / e-mail (*): Contratante: XXXXXXXXXXX- OAB/SP XXXX 

E-mail: _________________________________________________________  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados.  
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

 

Artur Nogueira, 00 de 00 de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ____________________________________________________ 
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GESTOR/FISCAL DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  

na condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do 

parecerconclusivesejadistintodaquelesjáarroladoscomosubscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

pela Resolução nº 11/2021). 
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